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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 
Contratante 

REF.: EDITAL E CONCORRÊNCIA N° 00004/2025 

Seiatìró 6enp 

OUTORGANTE: SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, CNPJ N° 
08.930.336/0001-65, situada na Av, General Edson Ramalho, 1213 — Sala 301 -
Manaira — João Pessoa/PB — CEP. 58038-100 por seu representante legal, 
EDUARDO CURY d'AVILA LINS, portador da RG n° 292067768 - SSP/SP e CPF 
n° 033.441.599-33. 

OUTORGADO: Sr. EDUARDO CURY d'AVILA LINS, brasileiro, empresário, 
portador do CPF n° 033.441.599-33 e RG n° 292067768 - SSP/SP, residente e 
domiciliado na Av. Sapé, 901 — Apto. 2202, Manaira — João Pessoa/PB — CEP. 
58038-381. 

OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Princesa 
Isabel-PB, no curso da Concorrência n° 00004/2025, que se realizará na Rua 
Francisco Sales Maia, 23 — Sala de Licitações. 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de 
sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar 
as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos 
preços e condições, firmar termos de compromisso, bem como assinar todos os 
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

João Pessoa/PB, 24 de setembro de 2025 

SUPERIJI3A 66 COMUNICAÇÃO LTDA 
Eduardo Cury d'Avila Lins 
RG. 292067768 - SSP/SP 
Diretor Associado 

João Pessoa/PB Recife/PE superliga66.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.930.33610001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 

SUPERLIGA 66 COMUNICACAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERLIGA 66 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

73.11-4-00 -Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV GENERAL EDSON RAMALHO 

CEP 

58.038-100 
BAIRRO/DISTRITO 

MANAIRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDU@SUPERLIGA66.COM 

NÚMERO 

1213 
COMPLEMENTO 

SALA 301 

MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA 
UF 

PB 

TELEFONE 

(83) 9983-1522 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**ter* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/08/2025 às 10:47:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212002. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https: /lwww. serpro. gov. br/assinador-d ig ita I . 

SERPRO / SENATRAN 



CONTRATO DE CO\STITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA, DEN,O 1I4IU A;, Si)PERLIGA 
66 COMUNICAÇÃO LTDA. 

EDUARDO CURY D'AVILA LINS, brasileiro, natural de Curitiba, estad® do ?arauá, solte*ro, nascidom 
dia 12 de dezembro de 1979, jornalista, empresário, portador do CPF n° 033441.99-33, 1 rÇ~29.20&7'76-3-
SSPISP, residente e domiciliado na Avenida Olinda. n° 345, apto: 302 ;Çar ú, João Pessoa-PR:`C P 
58.039-120: e GUILHERME GOMES DA SILVEIRA D'AVILA LINS, brasileiro, natural de João 
Pessoa, estado da Paraíba, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido no dia 26 de novembro 
de 1941, empresário, portador do CPF 382.020.428-87, CI n° 56.194-SSPfPl3, residente e domiciliado na 
Avenida Cabo Branco, n° 1206 - Cabo Branco, João Pessoa-PB, CEP 58.045-010; constituem uma Sociedade 
Limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial de "SUPERLICA 66 COMUNICAÇÃO 
LTDA." e terá sede e domicilio, na Avenida Cabo Branco, n° 1206 - Cabo Branco. João Pessoa-PB; - CEP. 
58.045-010; 

Cláusula Segunda - O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), divido em 10.000 quotas no valor 
nominal de RS 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País pelos Sócios: 

• EDUARDO CURY D'AVILA LINS tem 9.000 do total das quotas, que ao valor de R$ 1,00 
(um real), por quota. totalizando RS 9.000,00 (Nove mil reais); 

• GUILHERME COMES DA SILVEIRA D'AVILA LINS, tem 1.000 do total das quotas, 
que ao valor de R$ 1,00 (um real): por quota, totalizando R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

Cláusula Terceira - O objeto será serviço de criação de campanhas. peças publicitárias, assessória em 
negociação e espaço publicitário junto a veículos de comunicação (rádio, televisão e internet). 

Cláusula Quarta - O prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integral ização do capital social. 

Cláusula Sétima - A Administração da sociedade caberá ao Sócio EDUARDO CURY D'AVILA LINS, com 
poderes e atribuições de autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

Cláusula Nona - Nos meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal -a. títulos de 
"Pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. 
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CONTRATO DE CONSTITUÍÇAO DE SOCIEDADE LIMITADA, DENO,VII YfSD  SURERL~CA 66 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

Cláusula Décima Segunda - Falecimento ou interditado qualquer sócio. a ..sociedade çrarátinuar sigas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível oú inexist~ndo inxeres destes' u do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com;base na situ;tçãe patrimonial -da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira - O administrador declara, sob as penas da I.,ei, de que não está impedindo de 
exercer a administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou à propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa-PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, 
sendo a primeira destinada ao arquivamento na Junta comercial do Estado da Paraíba. 

João Pessoa, PB, 14 de março de ?007. 

EDUARDO CU' Y D'AVILA LINS 

C 
G LHERME GO S DA SILVEIRA D'AVILA LINS 

' JUNTA COMERCLAL. DO ESTADO DA P BA- ' CERT!FtCO 0 REGISTRO EM: 12!07/2007 SOB NF: 2520046'1343 Protocolo: 071019845-4, DE 11/0'2L1p7 
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JOSE PETRÔNtO QUr!POc3A GADE,I-IA 
SECRETÁRIO GERAL - ¡ ^ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE LIMITADA DENONIMADA SUPERLIGA 66 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, 
EDUARDO CURY D `AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
nascido em 12/12/1979, CPF. No. 033.441.599-33, RG 29.206.776-8 SSP/SP; residente e 
domiciliado na Av. Olinda, 3435, Apto 302- Tambau, João Pessoa/PB; CEP 58039-120; 
GUILHERME GOMES DA SILVEIRA D'AVILA LINS, brasileiro, casado sob o regime 
comunhão parcial de bens, natural de João Pessoa/PB, nascido em 26/11/1941, portador do CPF 
de n°. 382.020.428-87, e RG de n. ° 56.194 SSP/PB, residente e domiciliado na Av. Cabo 
Branco, 1206- Cabo Branco, João Pessoa/PB, CEP 580045-010, únicos sócios da empresa 
denominada SI PERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Avenida Cabo Branco, 
1206- Cabo Branco, em João Pessoa/PB - CEP: 58045-010, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Paraíba, sob o NIRE: 252.004.623-43, em data de 12/07/2007, CNPJ sob o No. 
08.930.336/0001-65, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas: 

DA ALTERAÇÃO 
ia É admitido na sociedade, LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, brasileiro, empresário. 
natural de São Jose dos Campos/SP, solteiro, nascido em 15/08/1979, CPF. No. 294.957.718-03, 
RG 29.958.957-2 SSP/SP; residente e domiciliado na Av. Pres. Artur Bernardes, 371- Apto 201-
BeS.ca, João Pessoa/PB- CEP 58035-300; 

2a Retira-se da sociedade o sócio GUILHERME GOMES DA SILVEIRA D'AVILA LINS, 
detentora de 1.000 (Mil) quotas de capital no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) transferindo 
a totalidade das quotas para o sócio remanescente. O sócio Eduardo Cury D'Avila Lins, 
detentor de 10.000(dez) mil quotas no valor de R$ 10.000,00(Dez Mil Reais), transfere nesta ato 
5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais), ao sócio recém admitido 
Leonardo Vissotto dos Santos, dando plena e geral quitação dos seus haveres junto a empresa. 

3$ O Capital social da empresa que permanece em R$ 10.000.00 (Dez Mil Reais), dividido em 
20(Vinte) quotas no valor nominal de R$ 500,00(Quinhentos Reais) por quota, totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, distribuído entre as sócias na seguinte proporção: 
EDUARDO CURY D `ÁVILA LINS, detém 10(Dez) quotas do Capital Social, no valor de R$ 
5.000,00(Cinco Mil Reais); 
LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, detém 10(Dez) quotas do Capital Social, no valor 
de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais). 
Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integrali7ação do capital social. 

4a A Administração da sociedade será exercida pelos sócios, que assinam em conjunto, com 
poderes e atribuições de administradora, autorizado uso do nome empresarial, vedado no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

5a ) Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, qu 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defés~a fr ¡ 
concorrência, contra as relações de consum¢\fé pública, ou a propriedade. ' > 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA DENONIMADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA LTDA. 

6a ) A sede da sociedade que é na Avenida Cabo Branco, 1206- Cabo Branco, em João 
Pessoa/PB - CEP: 58045-010, fica transferida para Av. Olinda, 598- Sala 105- Tambau, João 
Pessoa/PB- CEP 58039-12L 

8) O objeto social que é a criação de campanhas, peças publicitárias, assessoria em negociação 
e espaço publicitário junto a veículos de comunicação(rádio, televisão e internet), passa a ser: 
Agencia de Publicidade e Propaganda. 

9) sociedade iniciou suas atividades em 12/07/2007 e seu prazo de duração é indeterminado. 

loa ) Em face às novas alterações consolida-se este contrato social com as cláusulas e condições 
abaixo elencadas: 

DA CONSOLIDAÇÃO 

la ) A sociedade gira sob o nome empresarial de SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA, 
com sede na Avenida Olinda, 598- Sala 105- Tambau, João Pessoa/PB - CEP: 5809-121. 

2) O Capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 20(Vinte) 
quotas no valor nominal de R$ 500,00(Quinhentos Reais) por quota, totalmente integralizado 
em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios atuais na seguinte proporção: 
EDUARDO CURY D `ÁVILA LINS, detém 10(Dez) quotas do Capital Social, no valor de R$ 
5.000,00(Cinco Mil Reais); 
LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, detém 10(Dez) quotas do Capital Social, no valor 
de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais). 

3a ) O objeto social é Agencia de Publicidade e Propaganda. 

4a ) A sociedade iniciou suas atividades em 12/07/2007 e seu prazo de duração é indeterminado. 

5a ) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço e 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.

6a ) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7a ) A Administração da sociedade será exercida em conjunto pelos sócios, com poderes e 
atribuições de administradores, autorizado uso do nome empresarial, vedado no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

8a ) Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. ( 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA DENONIMADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LIDA LTDA. 

09a ) Nos Quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

loa ) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
~r alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11 P) Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a ) - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

13a ) Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14a ) - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

João Pessoa(PB), 13 de Março de 2008. 

~vz

EDUAI O CURY D `AVILA LINS 

zQL
RME GOMIS DA SILVEIRA D'AVILA LINS 

LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS 
TESTEMUNHAS: 

&-rr-~,Q., ei j  c 
Jamylli R. Santos RG: 3090987 SSP/PB 

Flavio Alys antos RG 2184491 SSPIPB 

JUNTA COMERC[At. O ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIFICO 0 REGISTO M: 06/05/2008 SOB N°: 20080133525 
Protocolo: 08/01335 -5, E 18/04/2008 949 

ADRIAO PIRES BEZERRA 
SECRETÁRIO GERAL 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 02 DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA - SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA. 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D'AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.° 033.441.599-33 e, RG de n. ° 29.206.776-8 
SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Olinda, 345 — Apto. 302 — Tambaú, em João 
Pessoa/PB; CEP: 58.039-120 e LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, natural de São José dos Campos/SP, solteiro, nascido em 15/08/1979, portador do 
CPF de n. ° 294.957.718-03 e RG de n.° 29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado na 
Avenida Presidente Artur Bernardes, 371 — Apto. 201 — Bessa — João PessoalPB, CEP 58.035-
300, únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada SUPERLIGA 66 
COMUNICAÇÃO LTDA, com sua sede localizada na Avenida Olinda, 598 — Sala 105 —
Tambaú - João Pessoa/PB — CEP: 58.039-121, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. ° 
08.930.336/0001-65, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba (PB), sob o NIRE de n. 
° 25200462343, por despacho em 12/07/2007, resolvem de comum acordo proceder a presente 
alteração contratual, conforme as cláusulas e condições que abaixo seguem: 

ia — A sede da sociedade que é na Avenida Olinda, 598 — Sala 105 — Tambaú - João PessoalPB —
CEP: 58.039-121, fica transferida para Avenida Juarez Távora, 1247— Tone, em João Pessoa/PB 
— CEP: 58.040-020. 

2a -A Administração da sociedade será exercida pelos sócios que assinam em conjunto, 
com poderes e atribuições de administradores, autorizado uso do nome empresarial, 
vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

3a- Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

4a - A sociedade iniciou suas atividades em 12/07/2007 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5a - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não atingidas por e a 
alteração contratual. 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. ° 02 DA 
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA - SUPERLIGA 66 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

68 — Fica Eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

João PessoaíPB, 16 de Julho de 2009 

EDUARDO CURY D'AVILA LINS 

LEONARDO VISSOTO DOS SANTOS 

Advogado: 

Edson Ulisses Mota Cometa 
OAB/PB —13.334 

Testemunhas: 

i1 

a 

Armando Du... J . for 
RG 162635 SP/PB 

Fla .i'' O Santos 
' G 21 : :1 SSP/PB 

JUNTA COMkRCìAL DO ESTADO DA PARAIBA 
CE~TIFICO O REG:3TRO EM: 07/08/2009 SOB N°: 20090265297 

r Protocolo: ^9026529-7, DE 07/08/2009 

resa:25 2 0046234 3 
s. r _ : .,. . • .. . . .: ~ .c L. i E.. . 

NEUCYR CHAVES ROUM 
SECRETARIA GE 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. ° 03 DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA - SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA. 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 
EDUARDO CURY D'AVILA UNS, brasileiro. empresário, natural de 
Curitiba/PR, solteiro. nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.° 
033.441.599-33 e, RG de n. ° 29.206.776-8 SSP/SP, residente e domiciliado na 
Av. Cabo Branco, 1206, Cabo Branco, em João Pessoa/PB; CEP: 58.045-010 e 
LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, natural de 
São José dos Campos/SP, solteiro, nascido em 15/08/1979, portador do CPF de 
n. ° 294.957.718-03 e RG de n." 29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado 
na Avenida Presidente Artur Bernardes. 371 — Apto. 201 — Bessa — João 
Pessoa/PB, CEP 58.035-300, únicos sócios componentes da sociedade limitada 
denominada SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA, com sua sede 
localizada na Avenida Juarez Távora, 1247 — Torre, em João Pessoa/PB — CEP: 
58.040-020, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. ° 08.930.336/0001-65, 
registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba (PB), sob o NIRE de n. ° 

25200462343, por despacho em 12/07/2007, resolvem de comum acordo 
proceder a presente alteração contratual, conforme as cláusulas e condições que 
abaixo seguem: 

i`` — O Capital Social da sociedade que é de R$ I0.000,00 (Dez Mii Reais), fica 
nesta ato aumentado para R$ 100.000.00 (Cem Mil Reais), dividido em 
100(Cem) quotas de valor unitário de R$ 1.000,00( Um Mil Reais), totalmente 
integralizado nesta ato em moeda corrente do pais, dividido entre os sócios da 
seguinte forma: 
EDUARDO CURY D'AVILA LINS, detém 50(cinquenta) quotas de capital 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); 
LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS detém 50(cinquenta) quotas de 
capital no valor de RS 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais): 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

2" - A sociedade iniciou suas atividades em 12/07/2007. e seu prazo dc duração 

3~ - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçõe n atingidas por 
esta alteração contratual. 

é por tempo indeterminado. 
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Continuação da ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. ° 03 DA SOCIEDADE 

LIMITADA DENOMINADA - SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA. 

E. por estarem ,justos e contratados assinam a presente em 03(três) vias na 

presença de 02(duas) testemunhas. 

João Pessoa/PB, 13 de Junho de 2011. 

EDUA1)O CURY DíAV 

('.LEONARDO VISSOTO DOS SANTOS 

Testemunhas 

Cometa 

AW~ 
Ar anzlo Duarte M. nior 

1626354 SSP/P 

JUNTA COMERCL DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIFICO O.REGISTRO EI+r. ►4/UE'12011 CO fi N°:-20110228740 Protocolo: 11:'022874-0, DE_ 14/06/20 1 

+Smpresa:25 2 004õ234 3 
SUPERLZGA 66 Cc*NZCAÇÃO LTDA 

I 
~ 

IA D' Fí~TNílA V. VE 
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QUARTA 1,T~R4AO CONTR$JUaAL DA SOCffDADE LiM[TPDA $uP~$LtGA 66 
SOMUNICACÁQt DA ~I~P, 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D"AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.° 033.441.599-33 e, RG de n. º 29.206.776-8 
SSP/SP, residente e domiciliado na Av. Cabo Branco, 1206, Cabo Branco, em João Pessoa/PB; 
CEP: 58.045-010 e LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, natural de 
São José dos Campos/SP, solteiro, nascido em 15/08/1979, portador do CPF de n º 
294.957.718-03 e RG de n.º  29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida 
Presidente Artur Bernardes, 371 - Apto. 201 - Bessa - João PessoafPB, CEP 58.035-300, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada de SUPERLIGA 66 
COMUNICAÇÃO LIDA EPP, com sede e domicilio na Avenida Juarez Tãvora, n21247 - Torre -
João Pessoa/PB - CEP: 58.040-020, inscrita no CNPJ sob o nº 08.930.336/0001-65, registrada 
na Junta Comercial do Estado da Paraíba, com N1RE sob o nº 25200462343, por despacho em 
12/07/2007, resolvem de comum acordo alterar o presente contrato de acordo com as 
clausulas e condições abaixo descritas: " ` 

s • •• 
• •. 
• • e •ea.. ••.. 

CLAÚSULA PRIMEIRA- Fica criada neste ato a filiai na cidade •de• Recife/PE, na Rua 
Hermógenes de Moraes, ng 163 - Caixa Postal 33- Madalena - CEP 50.611)1'&). . . 

• e . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláu I~º;e cºn§ões não 
atingidas por esta alteração contratual. ° • 

E por estarem assim Custos e contratados assinam o para sentir o efeito ir tl co. • 
.•.... 
• e e . . e •.. 

. e 

João Pessoa¡PB,17 de Julho de 2015. 

LEONARDO VZSSOTTO DOS SANTOS _ 
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QUINTA ,AJJERAÇÃQ CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SUPERLIGA66 
COMUNICARÃO LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D'AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.º 033.441.599-33 e, RG de n. º 29206.776-8 
SSP/SP, residente e domiciliado na Av. Cabo Branco, 1206, Cabo Branco, em João Pessoa/PB; 
CEP: 58.045-010 e LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, natural de 
São José dos Campos/SP, solteiro, nascido em 15/08/1979, portador do CPF de n. º 
294.957.718-03 e RG de n.º 29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida 
Presidente Artur Bernardes, 371 - Apto. 201 - Bessa - João Pessoa/PB, CEP 58.035-300, 
únicas sócios componentes da sociedade limitada denominada de SUPERLIGA66 
COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida Juarez Távora, nº1247 - Torre -
João Pessoa/PB - CEP: 58.040-020, inscrita no CNPJ sob o nº 08.930.336/0001-65, registrada 
na Junta Comercial do Estado da Paraíba, com NIRE sob o n2 25200462343, por despacho em 
12/07/2007, resolvem de comum acordo alterar o presente contrato de acordo com as 
clausulas e condições abaixo descritas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA- Fica extinta neste ato a filial de CNPJ sob nº 08.930.336/0002-46, 
Nire sob nº 26.9.0068455-2, situada na cidade de Recife/PE, na Rua Hermógenes de Morais, 
o2 263 - Caixa Postal 33- Madalena - CEP 50.610-160. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não 
atingidas por esta alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento para surtir o efeito 
jurídico. 

João Pessoa/PB,10 de Setembro de 2015. 

EDUA1YD  LINS 

LEONARDO V[SSOTTO DDS SANTOS 

Junta Conscrclal do Estado da Paralha 
Ccartifroo ct Registro em 1409/2015  Sob N 20150513410 
Proccclo : 150513410 de `s 110912015  PtIRE: 25200462343 
SUPERUGA 6$ COMi1IdtCAÇ%hO LTDA EPP 
Chancela : 381188E8P:99ODC58B38D300A8702382DE7Q2774A 

João Pessoa. P$. 14/0912015 

Marla de Fátima Ventura Venãneto 
Secretâr,o(a) Gera 
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.bª .ALTERAÇÃO CONTR.Ti UAL DA SOCIEDADE LIflTADA $UJ'ERLIGA66 
COMUNICAÇÃO LTT3A, EPP 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURV D'AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, 
solteiro, nascido em 12/12/1979, portador do CPF de nY 033.441.599-33 e, RG de 
n. 292067768 SSP/SP, residente e domiciliado na Av. Cabo Branco, 1206, Cabo 
Branco, em João Pessoa/PB; CEP: 58.045-010 e LEONARDO VISSOTTO DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, natural de São José dos Campos/SP, solteiro, 
nascido em 15/08/1979, portador do CPF de n. e 294.957.718-03 e RG de n.º 
29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Presidente Artur 
Bernardes, 371 - Apto. 201 - Bessa - João Pessoa/PB, CEP 58.035-300, únicos 
sócios componentes da sociedade limitada denominada de SUPERLIGA66 
COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida Juarez Távora, 
n21247-Torre - João Pessoa/PB - CEP: 58.040-020, inscrita no CNPJ sob o n2
08.930.336/0001-65, registrada na junta Comercial do Estado da Paraíba, com 
MIRE sob o nº 25200462343, por despacho em 12/07/2007, resolvem de comum 
acordo alterar o presente contrato de acordo com as clausulas e condições abaixo 
descritas: 

1 A sede da sociedade que ó na Avenida Juarez Távora, nº1247-Torre - João 
Pessoa/PB - CEP: 58.040-020 passa a ser Avenida Espirito Santo, 691 Sala A -
Bairro dos Estados CEP: 58030-110 - João Pessoa/PB, CEP: 58030-110. 

2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, 
não atingidas por essa alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento para surtir 
os efeitos jurídicos. 

i 

João Pessoa/PB, 18 de Janeiro de 2016. 

LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS 

.! ìJ C 1E P 

ARDO CURY D"AVILA LINS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2016 10:50 SOB N' 20160028078. 
PROTOCOLO: 160028078 DE 07/03/2016. CÓDIC-G DE VERIFICAÇÃO: 
P8160028078. NIKE: 25200462343. 
SUPERLIGA 66 CNUNTCAÇÃO LIDA - - EPP 

Maria da Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 08/03/2016 
www.redssim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auteneidade n 
Informandc seus respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARATBA — SEDE 
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Maria de Fátima Ventura Venã.ncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 08/03/2016 
vww.redesiiu.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos _espec vos po 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



7á ALTERAÇÃO CONTRATUAL 1)A SOCIEDADE LIMITADA DEI11OMINADA 
$UPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 
EDUARDO CURY D"AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, 
solteiro, nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.º 033.441.599-33 e, RG de n. 
º 292067768 SSP/SP, residente e domiciliado na Av. Cabo Branco, 1206, Cabo 
Branco, em João Pessoa/PB; CEP: 58.045-010 e LEONARDO VISSOTTO DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, natural de São José dos Campos/SP, solteiro, 
nascido em 15/08/1979, portador do CPF de n. º 294.957.718-03 e RG de n.º 
29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Presidente Artur 
Bernardes, 371- Apto. 201- Bessa - João Pessoa/PB, CEP 58.035-300, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada denominada de SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO 
LIDA EPP, com sede e domicilio na Avenida Espírito Santo, 691 Sala A - Bairro dos 
Estados CEP: 58030-110 - João Pessoa/PB, CEP: 58030-110, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.930.336/0001-65, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, coei NIRE 
sob o nº 25200462343, por despacho em 12/07/2007, resolvem de comum acordo 
alterar o presente contrato de acordo com as clausulas e condições abaixo descritas: 

lª A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio EDUARDO 
CURY D'AVILA LINS, que da mesma forma assina pela sociedade com poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade. 

2º - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, não 
atingidas por essa alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via de 
igual teor e forma 

LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS 

JIJCEP 

João Pessoa/PB, 09 de Dezembro de 2016. 

O CURY. D'AVILA LINS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/01/2017 16:12 SOB N° 20160686318. 
PROTOCOLO: 160686318 DE 04/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
11700035297. NIKE: 25200462343. 
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8a > ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SUPERLIGA 
66 COMUNICAÇÃO LTDA 

Pelo preserite instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de 
Curitiba/PR, solteiro, nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.° 
033.441.599-33 e, RG de n. ° 292067768 SSP/ SP, CNH sob n° 02879195799, 
residente e domiciliado na Av. Cabo Branco, 1206, Cabo Branco, em João 
Pessoa/ PB; CEP: 58.045-010 e LEONARDO VISSOTTO DOS SANTOS, 
brasileiro, empresário, natural de São José dos Campos/ SP, solteiro, nascido 
em 15/08/1979, portador do CPF de n. ° 294.957.718-03 e RG de n.° 
29.958.957-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Presidente Artur 
Bernardes, 371 - Apto. 201 - Bessa - João Pessoa/PB, CEP 58.035-300, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada de SUPERLIGA 
66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida Espírito 
Santo, 691 Sala A - Bairro dos Estados CEP: 58030-110 - João Pessoa/ PB, 
CEP: 58030-110, inscrita no CNPJ sob o n° 08.930.336/0001-65, registrada 
na Junta Comercial do Estado da Paraíba, com NIRE sob o n° 25200462343, 
por despacho em 12/07/2007, resolvem de comum acordo alterar o presente 
contrato de acordo com as clausulas e condições abaixo descritas: 

i a CLÁUSULA - Ê admitido na sociedade a sócia: CAROLINE VASCONCELOS 
BEZERRA D AVILA LINS, brasileira, empresária, natural de João Pessoa/ PB, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 25/12/1978, 
portadora do CPF de n.° 030.289.134-02, e RG de n.° 2171867 2a Via SSP/PB, 
residentes e domiciliados na Av. Sapé, 901 - apto 2202 - Manaíra - João 
Pessoa/PB - CEP: 58038-381. 

2a CLÁUSULA - Retira-se da sociedade LEONARDO VISSOTTO DOS 
SANTOS, transferido por venda  50.000 (Cinquenta Mil) quota no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) da seguinte formar: 

a) Para a sócia CAROLINE VASCONCELOS BEZERRA D AVILA LINS, é 
transferido por venda 1.000 (Um Mil) quota no valor de R$ 1.000,00 (Mil 
Reais); 
b) Para o sócio EDUARDO CURY D AVILA LINS é transferido por venda 
49.000 (Quarenta e Nove Mil) quota no valor de R$ 49.000,00 (Quarenta Nove 
Mil Reais) dando plena e geral quitação de seus haveres junto aos sócios e a 
empresa no total de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) e os sócios recebem as 
quotas da sociedade totalmente integralizada em moeda corrente do pais; 

3a CLÁUSULA - O Capital da sociedade permanece no valor de RS 100.000,00 
(Cem Mil Reais), dividido em 100(Cem), quotas de valor nominal de R$ 
1.000,00 (Um Mil Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 
país, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

JUCEP 
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• 'Continuação da 8* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LIDA 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, com 99 (Noventa e Nove) quotas no valor de 
R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais); 
CAROLINE VASCONCELOS BEZERRA D AVILA LINS, com 01 (Uma) quotas 
no valor de R$ 1.000,00 (Mil Reais); 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

4* CLÁUSULA - A administração da sociedade será exercida exclusivamente 
em sua plenitude pelo sócio EDUARDO CURY D ÁVILA LINS, que assina, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado uso do nome empresarial, 
vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

5• CLÁUSULA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato social, 
não atingidas por esta alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente para sentir o 
efeito jurídico. 

oc 

CAROL 

í 
JoØ Pessoa/PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

S BEZERRA D AVILA LINS 

~ Decar , <<. 
10 Ofício 

DUARDO CURY D AVILA LINS 
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9g ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SUPERLIGA 
66 COMUNICAÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D ANILA LINS, brasileiro, empresário, natural de 
Curitiba/ PR, solteiro, nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n." 
033.441.599-33 e, RO de n. ° 292067768 SSP/SP, CNH sob n° 02879195799, 
residente e domiciliado na Av. Cabo Branco, 1206, Cabo Branco, em João 
Pessoa/ PB; CEP: 58.045-010 e CAROLINE VASCONCELOS BEZERRA D 
AVILA LINS, brasileira, empresária, natural de João Pessoa/ PB, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 25/12/1978, portadora do 
CPF de n.° 030.289.134-02, e RG de n.° 2171867 2 Via SSP/PB, residentes e 
domiciliados na Av. Sapé, 901 - apto 2202 - Manaira - João Pessoa/PB - CEP: 
58038-381, únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada de 
SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida 
Espirito Santo, 691 Sala A - Bairro dos Estados CEP: 58030-1 10 - João 
Pessoa/ PB, CEP: 58030-110, inscrita no CNPJ sob o n° 08.930.336/0001-65, 
registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, com NIRE sob o n" 
25200462343, por despacho em 12/07/2007, resolvem de comum acordo 
alterar o presente contrato de acordo com as clausulas e condições abaixo 
descritas: 

i a CLÁUSULA - E admitido na sociedade o sócio: RENATO AUGUSTO DE 
MEDEIROS JOBB, brasileiro, empresário, natural de São Paulo/SP, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1973, portador do CPF 
de n.° 246.130.268-57, RO de n." 20762322 SSP/SP e CNH sob n" 
03115278089 DETRAN/PB, residentes e domiciliados na Rua. Telegrafista 
Elesbão Santiago. 123 - apto 303 -Jardim Oceania - João Pessoa/ PB - CEP: 
58037-737. 

2a CLÁUSULA - Retira-se da sociedade CAROLINE VASCONCELOS BEZERRA 
D AVILA LINS, transferido por venda  01 (Uma) quotas no valor de RS 1.000.00 
(Mil Reais) da seguinte formar: 

a) para o sócio RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, é transferido por 
venda 1.000 (Um Mil) quota no valor de RS 1.000,00 (Mil Reais); dando plena e 
geral quitação de seus haveres junto aos sócios e a empresa e os sócios recebem 
as quotas da sociedade totalmente integralizada em moeda corrente do pais; 

3a CLÁUSULA - O Capital da sociedade permanece no valor de RS 100.000.00 
(Cem Mil Reais), tlividido em 100(Cem), quotas de valor nominal de R$ 1.000,00 
(Um Mil Reais), totalmente integralizados cm moeda corrente do pais, 
distribuido entre os sócios da seguinte forma: ¡~ 



Continuação da 9a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, com 99 (Noventa e Nove) quotas no valor de 
RS 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais); 
RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, com 01 (Uma) quotas no valor de 
R$ 1.000,00 (Mil Reais); 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

4a CLÁUSULA — O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-
se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, com elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, 
devidamente convocada, a respeito da possibilidade de distribuição dos 
resultados, desproporcional aos de participação do quando societário, 
segundo autoriza o artigo 1,007 da lei n° 10.406/2002. Não havendo a 
deliberação anual, esta distribuição será proporcional as quotas de capital. 

5a CLÁUSULA - A administração da sociedade será exercida exclusivamente em 
sua plenitude pelo sócio EDUARDO CURY D AVILA LINS, que assina, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização cio outro sócio. 

6a CLÁUSULA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa cia concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 



Continuação da 9° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

7* CLÁUSULA - Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
contrato social, não atingidas por esta alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente para sentir o efeito 
jurídico. 

João Pessoa/PB, 27 de Janeiro de 2021. 

/71J 
~ i.tr_rãt'iInlio 

0$ Oficïo 
CAROLINE VASCONCELOS BEZERRA D AVILA LINS 
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RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB 
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10" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de 
Curitiba/PR, solteiro, nascido em 12/12/1979. portador do CPP dc n.° 
033.4 1.599-33 e, RG de n. " 292067768 SSP/SP, CNF1 sob na 02879195799, 
residente e domiciliado na Av. Sapé, 901, apto 2202 Maneira, em João 
Pessoa/PB; CEP: 58.031-381 e RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, 
brasileiro, empresário, natural de São Paulo/ SP, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1973, portador do CPF de n.° 
246.130.268-57, RG dc n." 20762322 SSP/SP e CNH sob na 03115278089 
DETRAN/PB, residentes e domiciliados na Rua. Telegrafista Elesbão Santiago, 
123 - apto 303 - Jardim Oceania - João Pessoal PB - CEP: 58037-73, únicos 
sócios componentes da sociedade limitada denominada de SUPERLIGA 66 
COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida Espírito Santo, 
691 Sala A - Bairro dos Estados - João Pessoa/ PB, CEP: 58030-110, inscrita 
no CNPJ sob o n" 08.930.336/0001-65, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Paraíba, com NIRE sob o n° 25200462343, por despacho em 
12/07/2007, resolvem de comum acordo alterar o presente contrato de acordo 
corri as clausulas e condições abaixo descritas: 

DA ALTERAÇÃO 

1" CLÁUSULA - C admitido na sociedade o sócio: HINDEMBURGO DE SOUSA 
ROLIM FILHO, brasileiro, empresário, natural de João Pessoa/PB, divorciado. 
nascido em 09/04/ 1979, portador do CPF de n.° 031109.224-10, RG de n." 
2265914 SSP-PB, residentes e domiciliados na Avenida Oceano Pacifico, 1240 -
apto 703 - Intermares - Cabedelo/ PB - CEP: 58102-236. 

2` CLÁUSULA - o sócio EDUARDO CURY D AVILA LINS, transferido por venda 
01 (Uma) quotas no valor de RS 1.000,00 (Mii Reais) da seguinte formar para o 
sócio HINDEMBURGO DE SOUSA ROLIM FILHO. 

3` CLÁUSULA - O Capital da sociedade permanece no valor de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais), dividido em I00(Cem), quotas de valor nominal de RS 1.000,00 
(Um Mil Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do pais, 
distribuido entre os sócios da seguinte forma: 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, com 98 (Noventa e Oito) quotas no valor de 
R$ 98.000,00 (Noventa e oito Mil Reais); 
RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBS, com 01 (Uma) quota no valor de R$ 
1.000,00 (Mil Reais); 
HINDEMBURGO DE SOUSA ROLIM FILHO, com 01 (Uma) quota no valor de 

R$ 1.000,00 (MiI Reais). 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao va~or\de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização \44 capital 
social. 
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Continuação da 10' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

DA CONSOLIDAÇÃO 

Em face às novas alterações consolida-se este contrato social com as cláusulas 

e condições abaixo eleneadas: 

CLÁUSULA 1' - A sociedade gira sob o nome empresarial de SUPERLIGA 66 

COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na na Avenida Espírito Santo, 

691 Sala A - Bairro dos Estados- João Pessoa/ PB, CEP: 58030-110. 

CLÁUSULA 2' - O Objeto social é:CNAE 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 

CLÁUSULA 3' - O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
dividido em 100(Cem), quotas de valor nominal de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, com 98 (Noventa e Oito) quotas no valor de 
R$ 98.000,00 (Noventa e oito Mil Reais); 
RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, com 01 (Uma) quota no valor de R$ 
1.000,00 (Mil Reais); 
RINDEMBURGO DE SOUSA ROLIM PILHO, com 01 (Uma) quota no valor de 
R$ 1.000,00 (Mil Reais). 
CLÁUSULA 4' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA 5' - A administração da sociedade caberá exclusivamente cm 
plenitude, ao sócio EDUARDO CURY D AVILA LINS, com poderes e atribuições 
de administrador, autorizado uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA 6' - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 
31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmico. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da possibilidade de distribuição dos resultados, 
desproporcional aos de participação do quando societário, segundo autoriza o 
artigo 1,007 da lei n° 10.406/2002. Não havendo a deliberação anual, esta 
distribuição será proporcional as quotas dc capital. 

CLÁUSULA ?' - Nos Quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

CLÁUSULA 8' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra depen ru'i mrrliantp altPraeãn contratual assinada 
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Continuação da 10a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

CLAUSULA 9 - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 11'- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Parágrafo 10 - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes 
ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos 
do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 

CLÁUSULA 12a - Fica eleito o Fórum da Cidade do João Pessoa/ PB, para dirimir 
quaisquer dúvidas e direitos oriundas desta alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente para sentir o efeito 
jurídico. 

João Pessoa/PB, 15 de Setembro de 2021. 
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lia ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

EDUARDO CURY D AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de 
Curitiba/PR, solteiro, nascido em 12/12/1979, portador do CPF de n.° 
033.441.599-33 e, RG de n. ° 292067768 SSP/SP, CNH sob n° 02879195799, 
residente e domiciliado na Av. Sapé, 901, apto 2202 Maneira, em João 
Pessoa/PB; CEP: 58.031-381 e HINDEMBURGO DE SOUSA ROLIM FILHO 
brasileiro, empresário, natural de João Pessoa/ PB, divorciado, nascido em 
09/04/ 1979, CPF 031.109.224-10, RG de n° 2265914 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Avenida Oceano Pacifico, 1240, apt 703- Intermares-
Cabedelo/PB-CEP: 58102-236 e RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, 
brasileiro, empresário, natural de São Paulo/ SP, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1973, portador do CPF de n.° 
246.130.268-57, RG de n.° 20762322 SSP/SP e CNH sob n° 03115278089 
DETRAN/PB, residente e domiciliado na Rua. Telegrafista Elesbão Santiago, 
123 - apto 303 - Jardim Oceania - João Pessoa/PB - CEP: 58037-73, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada de 
SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida 
Espírito Santo, 691 Sala A - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB, CEP: 58030-
110, inscrita no CNPJ sob o n° 08.930.336/0001-65, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba, com NIRE sob o n° 25200462343, por 
despacho em 12/07/2007, resolvem de comum acordo altei ái e consoiiddr o 
presente contrato de acordo com as clausulas e condições abaixo descritas: 

DA ALTERAÇÃO 

i a CLÁUSULA - A sede da sociedade que era na Avenida Espírito Santo, 691 
Sala A - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB, CEP: 58030 passa a ser na Rua 
Raimundo Pordeus, 166- Bairro Pedro Gondim -João Pessoa/ PB, CEP: 58031-
200. 

DA CONSOLIDAÇÃO 

Em face às novas alterações consolida-se este contrato social com as cláusulas 
e condições abaixo elencadas: 

CLÁUSULA ia - A sociedade gira sob o nome empresarial de SUPERLIGA 66 
COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede e domicilio na Rua Raimundo Pordeus, 
166 - Bairro Pedro Gondim - João Pessoa/ PB, CEP: 58031-200. 

CLÁUSULA 2a — O Objeto social é:CNAE 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 

CLÁUSULA 3 a - O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
dividido em 100(Cem), quotas de valor nominal de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), 
totalmente integralizados em moeda corrente do pais, distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

EDUARDO CURY D ÁVILA LINS, com 98 (Noventa e Oito) quotas no valor de 
R$ 98.000,00 (Noventa e oito Mil Reais); 
RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, com 01 (Uma) quota no valor de R$ 
1.000,00 (Mil Reais); 
HINDEMBURGO DE SOUSA ROLIM FILHO, com 01 (Uma) quota no valor de 
R$ 1.000,00 (Mil Reais). 

CLÁUSULA 4a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capit 
social 
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11a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

CLÁUSULA 5a - A administração da sociedade caberá exclusivamente em 
plenitude, ao sócio EDUARDO CURY D AVILA LINS, com poderes e atribuições 
de administrador, autorizado uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA 6a - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 
31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará, em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da possibilidade de distribuição dos resultados, 
desproporcional aos de participação do quando societário, segundo autoriza o 
artigo 1,007 da lei n" 10.406/2002. Não havendo a deliberação anual, esta 
distribuição será proporcional as quotas de capital. 

CLÁUSULA ? a - Nos Quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

CLÁUSULA 8a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 9s - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 11a- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Parágrafo 1 0 - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencente 
ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos só~lps, nos termo 
do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 
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1 ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

CLÁUSULA 12 - Fica eleito o Fórum da Cidade do João Pessoa/PB, para dirimir 
quaisquer dúvidas e direitos oriundas desta alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente para sentir o efeito 
jurídico. 

João Pessoa/ PB, 19 de Agosto de 2022. 

~ 

EDRDO CURY D AVILA LINS 

~-7 ~ IxÇ ~) '' ~ /-~ r~ ~i ~ 1 ~ ! ~.~ - 
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RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB 
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12! ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA SUPERLIGA 66 

COMUNICAçÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 
EDUARDO CURY D AVILA LINS, brasileiro, empresário, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
nascido em 12/12/1979, portador do CPF de nº. 033.441.599-33 e RG de nº 292067768 

SSP/SP, CNH sob nº 02879195799, residente na Av. Sapé nº 901, apto 2202 — Manaíra —
João Pessoa/ PB, CEP: 58.038-382 e HINDEMBURGO DE SOUSA ROLIM FILHO, brasileiro, 

empresário, natural de João Pessoa/PB, divorciado, nascido em 09/04/1979, CPF de nº 
031.109.224-10, RG de nº 2265914 SSP/PB, residente na Av. Oceano Pacífico, nº1240, 
apto 703 — Intermares — Cabedelo/PB, CEP: 58.102-236 e RENATO AUGUSTO DE 
MEDEIROS JOBB, brasileiro, empresário, natural de São Paulo/SP, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1973, portador do CPF de nº. 
246.130.268-57, RG de nº. 20762322 SSP/SP e CNH sob nº. 03115278089, residente na 
Rua Telegrafia Elesbão Santiago nº 123 — apto 303 — Jardim Oceania — João Pessoa/PB —
CEP: 58.037-737, únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada de 
SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, com sede na Rua Raimundo Pordeus nº 166 —
Pedro Gondim — João Pessoa/PB, CEP: 58031-200, inscrita no CNPJ sob nº 
08.930.336/0001-65, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, com NIRE sob 
o nº 25200462343, resolvem de comum acordo alterar mediante as cláusulas e 
condições abaixo descritas: 

1! CLÁUSULA — A sede da sociedade que era na Rua Raimundo Pordeus nº 166 — Pedro 
Gondim — João Pessoa/PB, CEP: 58031-200, passa a ser na 
nº 1213 — Sala 301— Manaíra — João Pessoa/PB, CEP: 58038-100. 

Av. General Edson Ramaiho 

2ª CLÁUSULA — Retira-se da sociedade HINDEMBURGO DE SOUSA_.RQUM FILHO, que 

transfere por meio de venda sua 01 (Uma) quota no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), 
ao sócio EDUARDO CURY D AVILA LINS, dando plena e geral quitação de seus haveres 
junto aos sócios e a empresa. 

3! CLÁUSULA — O capital social da empresa permanece inalterado no valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100 (Cem), quotas de valor nominal de 

R$1.000,00 (Um Mil Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país, 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
EDUARDO CURY D AVILA LINS, com 99 (Noventa e Nove) quotas no valor de R$ 
99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais); 
RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB, com 01 (Uma) quota no valor de R$ 1.000,00 
(Um Mil Reais). 

Parágrafo único — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mal 

responde solidariamente pela integralização do capitai social. 

7



Página 2 de 3 

Continuação da 12? ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA 

4?' CLÁUSULA —  A administração da sociedade caberá exclusivamente em plenitude, ao 

sócio EDUARDO CURY D AVILA UNS, com poderes e atribuições de administrador, 
autorizado uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

5ª CLÁUSULA - 0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

6ª CLÁUSULA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições, não atingidas 
por esta alteração contratual. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente para surtir os efeitos 
jurídico. 

João Pessoa/PB, 19 de Setembro de 2023. 

RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS JOBB 

(; ~ ' l';7,
~ 

HIND MBURGO DE SOUSA R0LIM FILHO 
i t+-~ L' ~ ) \ . 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, EDSON ULISSES MOTA COMETA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 034121, inscrito no CPF n° 

92532586915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

92532586915 034121 EDSON ULISSES MOTA COMETA 

Jt,rCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2023 08:38 SOB N° 20239836820. 

PROTOCOLO: 239836820 DE 22/09/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314054485. CNPJ DA SEDE: 08930336000165. 

MIRE: 25200462343. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/09/2023. 

SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA - EPP 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



C0fviAE ! L lDADE 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO a quem possa interessar que a sociedade limitada, 
denominada SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.930.336/0001-65, esta enquadrada na 
condição de Empresa de Pequeno Porte. 
E, por ser verdade firma a presente, sob as 
penalidades previstas. 

João Pessoa/PB, 11 de Agosto de 2025. 

EDSON ULISSES 
MOTA 

,,..~ eW~••.M.t~ EDSON ~~Es ~,~ 
ND P~R WCVHva, dSIG SOLUA VyyO.b.Otl 
=29:EB6[70001pG,Ot.~wy~al,gyCMk deiEAt 
. GI=EBSON W9.4E540TAOOIETI~litó 
P.v]s fu aos e~b G.iAvorb 

COMETA:92532586915~~ ,
rmt vOE Iioer v~rs ,2,2 

EDSON ULISSES MOTA COMETA 

CRC! PR 34.121 

(83) 3221-2900 199984-0029 
Av. Min. José Américo de Almeida. 442 - Sala 201 - Torre - CEP.: 58.040-300 

.João Pessoa i PB - www.vtrcontabilidade.com.br - CRCIPB 0003271O-6 



Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

REDESIM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SUPERLIGA 66 COMUNICAÇÃO LTDA - EPP 

NIRE : 25200462343 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PBC2500195940 

NIRE (Sede) 
25200462343 

CNPJ 
08.930.336/0001-65 

Data de Ato Constitutivo 
12/072007 

Inicio de Atividade 
12/07/2007 

Endereço Completo 
Avenida GENERAL EDSON RAMALHO, N° 1213. SALA 301, MANAIRA - João Pessoa/PB - CEP 58038-100 

Objeto Social 
O OBJETO SOCIAL É AGENCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA: 

Capital Social 
R$ 100.000.00 (cem mil reais) 

Capital Integratizado 
$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

' 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
EDUARDO CURY D AVIIA LINS 033.441.599-33 R$ 99.000,00 Sócio S Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RENATO AUGUSTO DE MEDEIROS 246.130.268-57 R$ 1.000,00 sócio N Indeterminado 
JOBB 

Dedos do Adnénhtrador 

Nome CPF Término do mandato 
EDUARDO CURY D AVILA LINS 033.441.599-33 Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
31/032025 20251552390 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status

STA SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/08/2025, às 09:51:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeaim.pb.gov.br, com o código 5S1 XGHAI. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário-Geral 
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